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EDITAL N.º 91/DCTPGU/17  

 
 

Alterações ao Alvará de Loteamento n.º 5/95, de 31 de Março, sito no lugar de Matos  – União de 
freguesias de Lobrigos (S. Miguel e S. João Baptista ) e Sanhoane 

 
----- José Manuel Moreira Lopes, Vereador do Pelouro da Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística 

da Câmara Municipal de Santa Marta de Penaguião: ---------------------------------------------------------------------- 

----- Faz público que, para cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 27.º do Decreto_Lei n.º 555/99, de 

16 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto_Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro, conjugado com 

o n.º 5 do art.º 16 do RMUE, decorrerá um período de discussão pública, pelo prazo de 10 dias úteis, 

contados a partir da data da afixação do presente Edital, durante o qual poderão os interessados 

apresentar quaisquer reclamações, sugestões ou informações sobre quaisquer questões que possam ser 

consideradas no âmbito da alteração ao alvará de loteamento n.º 5/95, de 31 de março, sito no lugar de 

Matos, da união de freguesias de Lobrigos (S. Miguel e S. João Baptista) e Sanhoane em nome de 

CESAR JOSE PEIXOTO DOS SANTOS, residente no lugar de Matos da referida freguesia. ------------------ 

1.Características propostas para os Lotes n.ºs 18 e 19: 

Lote 18 19 

Área dos Lotes 315m2 310m2 

Área de Implantação 96m2 96m2 

N.º de Pisos Cave + r/chão + andar Cave + r/chão + andar 

Área de Bruta de Construção * 198m2 ou 288m2 198m2 ou 288m2 
*- A construção de cave é facultativa, conforme previsto no ponto 3.1 da memória descritiva do projecto de loteamento.  

----- Durante o período de discussão pública o processo estará disponível, para consulta, nos Serviços 

Administrativos da Divisão de Coordenação Técnica de Planeamento e Gestão Urbana, das 9 horas às 

16 horas. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- As sugestões, reclamações, observações que eventualmente, venham a ser apresentas devem ser 

formuladas através do requerimento escrito dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, devendo nele 

constar a identificação e o endereço dos seus autores e a qualidade em que as apresentam. ----------------- 

----- Santa Marta de Penaguião, 23 de Novembro  de 2017. -------------------------------------------------------------  

 

O Vereador do Pelouro, 

 

José Manuel Moreira Lopes 
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